
INDICAÇÃO Nº 
1113
, DE 2011

         INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providências no sentido de atender o município de Juquitiba, com a criação de uma unidade do Corpo de Bombeiros.

JUSTIFICATIVA

         O município de Juquitiba localiza-se a 70Km de São Paulo e estima-se que haja 28.955 habitantes. A Cidade é conhecida pelo ecoturismo e prática de esporte radicais, já que faz parte do Parque Estadual da Serra do Mar, o maior parque estadual paulista, atraindo muitos turistas para a região.

         O Corpo de Bombeiros, se faz necessário para  o combate ao incêndio e no atendimento a possíveis casos de acidentes na prática de esportes radicias, trilhas, canoagem, o que trará mais proteção, credibilidade e desenvolvimento para o Município, além da agilidade do serviço de vistoria as empresas da região.           

         Diante dos argumentos supramencionados, apresento a presente indicação, e espero a sensibilização e aprovação dos nobres Deputados.

Sala das Sessões, em

Deputada Heroilma Soares Tavares
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